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Licitações e Contratos
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

CREDENCIAMENTO Nº  10/2024  -  PROCESSO Nº
181/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público
para  conhecimento  dos  interessados  a  prorrogação  do
Credenciamento  deinstituições  hospitalares  para  a
realização  de  procedimentos  cirúrgicos  eletivos  de  alta
complexidade de cirurgia bariátrica por videolaparoscopia.
As empresas poderão solicitar o credenciamento a partir do
dia 17 de outubro de 2025, em dias úteis e em horário de
expediente da Prefeitura Municipal de Itaberá, nos termos
do  edital  de  l icitação.  Edital  disponível  no  site:
www.itabera.sp.gov.br. Marina Gomes Moreira – Sec. Mun.
Saúde.
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Lauda
Lauda

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
369/2025  Data  de  Protocolo:  08/09/2025  CEVS:
352170501-477-000035-1-4 Data de Validade: 11/09/2026
Razão Social:  DROGARIA E PERFUMARIA CANADA DE
ITABERA LTDA  CNPJ/CPF: 42.493.068/0001-08 Endereço:
Rua JOSÉ CILICO GONÇALVES, 63 RESIDENCIAL CANADÁ

Município:  ITABERA  CEP:  18440-000  UF:  SP  Resp.
LEGAL:  KEITY  STEPHANY  LEAL  MAGALHÃES  CPF:
***781128**  Resp.  Técnico:  MARIA  CAROLINA
FURQUIM DE ALMEIDA CPF: ***964798** CBO: Conselho
Prof.: CRF No. Inscr.:1104885-9 UF:SP.

A Coordenadora  da  VIGILÂNCIA MUNICIPAL DE
ITABERA/SP,  Vani  Cristiano  Lima.  Defere  o(a)
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente e observar as boas

práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo  civil  e  criminalmente

pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

ITABERA, quinta-feira, 11 de setembro de 2025.
............................................

...........................................................................................................


